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de R$ 25.323,50 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), face ao que dispõe o art. 235 da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 22 do mês de novembro de 2013.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 1685 /2013

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do 
dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO em conformidade com o Processo Administrativo nº 8518877-93.2013.8.06.0000,

RESOLVE:

conceder em favor de GERALDO FERNANDES SANTOS, Assessor de Desembargador, Matrícula nº 8949, e para 
GILBERTO SILVA VIANA, Analista Judiciário, Matrícula nº 3205, 5½ (cinco e meia) diárias, ao valor unitário de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), totalizando R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em razão de viagem às Comarcas de Tauá, Parambu, 
Saboeiro, Iguatu, Pedra Branca e Quixadá/CE, no período de 18 a 23 de novembro de 2013, para auxiliar o grupo de trabalho no 
cumprimento das Metas 18 e 19 do CNJ, conforme Portaria nº 720/2013 nas referidas Comarcas. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de 
novembro de 2013.

Vladia Santos Teixeira
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1684 /2013

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do 
dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO em conformidade com o Processo Administrativo nº 8519070-11.2013.8.06.0000,

RESOLVE:

conceder em favor de GILBERTO SABÓIA DE SOUSA, Matrícula nº 355, FRANCISCO EVANDRO BENEVENUTO PEREIRA, 
Matrícula nº 1548, e ALESSANDRA FIDELIS DE MATOS, Matrícula nº 2090, 4 ½ (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), em razão de viagem às Comarcas de Caririaçu, 
Granjeiro, Várzea Alegre, Potengi, Campos Sales, Salitre, Nova Olinda, Porteiras, Missão Velha, Juazeiro do Norte e Assaré/
Ceará, a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de novembro 2013.

Vladia Santos Teixeira
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1683 /2013

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO em conformidade com o Processo Administrativo nº 8518929-89.2013.8.06.0000,

RESOLVE:
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Conceder em favor de  TEODORICO COÊLHO DE SOUZA FILHO, Matrícula nº 6523 e ISMAEL CARNEIRO GADELHA, 
Matrícula nº 6317, 2 ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), para cada um, em razão de viagem às Comarcas de Juazeiro do Norte/CE, no período de 10 a 
12 de novembro de 2013, para prestar serviço de segurança à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ,  aos, 22 dias do mês de 

novembro de 2013.

Vladia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES ADMINISTRATIVAS

0018723-21.2006.8.06.0000 - Precatório. Credora: Rita Maria de Oliveira Ferreira. Cessionário: Distribuidora de Portões 
Celbra Cariri Ltda-me. Credora: Maria de Nazaré Vidal Bezerra. Credora: Geraldina Eugênio dos Santos. Credora: Anita 
Jacqueline Martins Costa. Credora: Cleide do Nascimento Falcão. Credora: Rosa Afonso Brito Macedo. Credora: Maria da 
Conceição Carvalho Rodrigues. Devedor: Estado do Ceará. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: Antenio 
Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal 
(OAB: 16996/CE). Despacho: (...), intimem-se as partes sobre os cálculos, em 10 (dez) dias. conclusão, em seguida. Cumpra-
se.

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000572-36.2008.8.06.0000 - Precatório. Credora: Silvana Maria Soares Parente. Devedor: Município de Fortaleza. 
Advogado: Rafael Pordeus Bezerra Furtado (OAB: 11561/CE). Advogado: Jose Jaziel Fernandes Dantas (OAB: 11988/CE). 
Advogada: Jarlene Fernandes Costa Garofalo (OAB: 14583/CE). Proc. Municipio: Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira 
(OAB: 7088/CE). Despacho:  - (�). Ausente irresignação formal acerca dos critérios de atualização utilizados, e não constando, 
em exame perfunctório, aparente vício ou irregularidade capaz de impedir figure o precatório no rol dos débitos do ente público, 
acolho os cálculos feitos. Aguarde-se, como convém, a atualização a ser praticada por ocasião do efetivo pagamento da 
requisição, quando terá lugar o completo e definitivo exame da regularidade dos cálculos citados, consoante inteligência do 
art. 10, da resolução n. 10/2011, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do  Estado do Ceará. Regularizada a representação 
processual da credora, aguarde-se o pagamento, segundo regular cronologia.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

E D I T A L  Nº 83/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nas disposições dos arts. 21, VII,e 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

CONSIDERANDO a decisão do Presidente do Tribunal de Justiça nos autos do Processo nº 8501244-88.2013.8.06.0026, 
pertinente a Reclamação Disciplinar,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno para o dia 12 (doze) de dezembro de 2013, às 13:30 horas, para apreciação 
e deliberação do Processo Administrativo contra magistrado, com prejuízo da realização da sessão do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça que seria realizada na referenciada data, e outros assuntos de interesse do Poder Judiciário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em  21 de novembro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2013

A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no dia 11 de 
dezembro de 2013 às 11:00h (horário de Brasília), um Pregão Presencial do tipo MAIOR LANCE (MAIOR PERCENTUAL DE 
REMUNERAÇÃO LÍQUIDA), que tem como objeto a �Contratação de Instituição Financeira Oficial para gerenciamento 
financeiro da Conta Única de Depósitos Sob Aviso à Disposição da Justiça, relativos aos processos apresentados 
ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, contemplando, dentre outras atividades, a arrecadação, o controle e o 
levantamento dos recursos financeiros�. Edital e demais informações na sede do TJ-CE, no horário de 08:00h às 18:00h, 
fone/fax: (85)3207-7100, (85)3207-7098, (85)3207-7954 e pelo site www.tjce.jus.brwww.tjce.jus.br .


